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REQUERIMENTO ,20  /2019 

Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal, vereador 
Evandro Lott Moreira, o vereador que a este subscreve, nos termos 
regimentais vigentes, apresenta, dispensada as demais formalidades 
regimentais o que se segue: 

• Que seja requerido da senhora Prefeita a realização de 
eleição imediata para diretoria do Centro Municipal de Educação 
Infantil Guilherme Nunes Caldeira Petrucel li. 

Sala das Sessões aos 18 de fevereiro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n°. 120/2019 

Assunto: Informação (FAZ) 

Referência: Oficio n°. 33, Req. 20/2019/C.M.G 

Guanhães/MG, 22 de abril 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

A par de respeitosamente cumprimentá-lo, atendendo a solicitação contida no oficio 

em referência, informo a Vossa Senhoria que o "Centro Municipal de Educação Infantil 

Guilherme Nunes Caldeira Petrucelli", possuiu um público inferior a 200 (duzentos) 

educandos, e de acordo com o Art. 20, inciso II, da Lei Municipal 2.247/07, os centros 

educacionais com até esse número de alunos são geridos por um(a) Coordenador(a). 

Informo ainda que a gerência das escolas por Diretor(a), torna-se necessário 

quando tem-se um público superior a 201 (duzentos e um) educandos, conforme Art. 20, 

inciso III, da Lei acima referenciada. 

Sendo só para o momento, envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DORIS CAMPOS COELHO 
PREFEITA MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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